
 

 

ANEXO III 
PROPOSTA FINANCEIRA  

À  

Secretaria de Agricultura e Abastecimento/SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025  

Processo Administrativo n° 007.00029518/2025-02    

1. DADOS DO FORNECEDOR 

2. RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA E PREPOSTO 

Apresentamos a nossa Proposta para a licitação visando a aquisição, por meio do Sistema de 
Registro de Preços – SRP, contratação futura de aquisição de equipamentos, maquinários e 
veículos. 

 

  

LICITANTE: ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA 

RAZÃO SOCIAL:  ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA 

CNPJ: 10.303.297/0001-18 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 208.116.871.116 

REPRESENTANTE PROCURADORA GERAL:   Aila Fernanda Santos Benvindo 

RG: 1822751 SSP/DF CPF: 726.478.331-68 

ENDEREÇO:  ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N ZONA RURAL – BATATAIS/S 

CEP: 14.300-001 TEL/FAX: (16) 3661-9330 CELULAR: (61) 99681-7676 

E-MAIL: vendas.fehu@gmail.com 

SITE:  https://asusimplementos.com.br/ 

REFERÊNCIAS BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO: 
Banco do Brasil 001 - Agência: 0351-4 - Conta corrente: 24585-2 

RESPOSÁVEL PELA PROPOSTA 

NOME:   Aila Fernanda Santos Benvindo 

RG: 1822751 SSP/DF CPF: 726.478.331-68 

E-MAIL: vendas.fehu@gmail.com 

DADOS DO PREPOSTO 

NOME:   Aila Fernanda Santos Benvindo 

E-MAIL: vendas.fehu@gmail.com 
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CONDIÇÕES COMERCIAIS 

O valor total geral por extenso: R$3.762.500,00 (Três milhões, setecentos e sessenta e dois 
mil e quinhentos reais). 

Nossa Fábrica fica no Estado de São Paulo, por tanto é Isento do ICMS conforme DECRETO: 
CONFORME DECRETO 51.608/07 - ANEXO II, RESOLUÇÃO SF 04/98 

ITEM 02 – CARRETA 
VALOR UNITÁRIO SEM DE ICMS: R$17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) 
VALOR TOTAL SEM DE ICMS: R$3.762.500,00 (Três milhões e setecentos e sessenta e dois mil 
e quinhentos reais) 
VALOR UNITÁRIO COM DE ICMS: R$18.725,00 (Dezoito mil e setecentos e vinte e cinco reais) 
VALOR TOTAL COM DE ICMS: R$4.025.875,00 (Quatro milhões e vinte e cinco mil e oitocentos 
e setenta e cinco reais) 

Para operações interestaduais destinadas a outros Estados, aplica-se a alíquota de ICMS de 7% 
sobre o valor final do produto, no caso de implementos agrícolas, em razão da redução da base 
de cálculo prevista no Convênio ICMS nº 52/1991. 

CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Conforme edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

  

ITEM Especificações Técnicas Marca 

Modelo 

UND QTD PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

02 CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA 

5.000 KG Descritivo: Carreta 

agrícola basculante hidráulica, de 

metal, nova, sem uso, capacidade 

5000kg, 4,5 m de comprimento, 

2, 1 m de largura, peso mínimo 

870 kg, pneus novos, rodado 

duplo 750 x 16. 

Marca:   

ASUS 

Modelo:  

Thor  

5000 rd 

UND 215 R$17.500,00 R$3.762.500,00 

Valor Total  R$3.762.500,00 



 

 

3.RESSALTA-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, SUAS FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS 

SÃO ISENTAS DO RECOLHIMENTO DE ICMS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 55 DO ANEXO I DO 

RICMS/SP, APROVADO PELO DECRETO Nº 45.490/2000. 

4. ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE NÃO PARTICIPARAM DO PROCESSO INICIAL PODEM ADERIR À ATA 

COMO NÃO PARTICIPANTES, SEGUINDO REGRAS E LIMITES PREVISTOS 

Nos termos do item 8.27.1 do Edital, as aquisições previstas serão realizadas pela Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, integrante da Administração Pública Direta 

estadual, motivo pelo qual incide a isenção de ICMS prevista no art. 55 do Anexo I do RICMS/SP, 

aprovado pelo Decreto n° 45.490/2000 Conforme disposto no item 8.27.4 do Edital, eventual 

incidência de ICMS em contratações realizadas por órgãos não participantes da Ata de Registro 

de Preços será apurada exclusivamente no momento da contratação, cabendo à contratada 

verificar e aplicar o regime tributário, as alíquotas e as regras próprias da operação, de acordo 

com a legislação vigente, a localidade e a natureza do órgão aderente, não implicando, em 

nenhuma hipótese, alteração dos valores originalmente ofertados na presente proposta. 

8.27.3. Todavia, considerando que a Ata de Registro de Preços poderá admitir adesões por órgãos 

não participantes, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023, ressalta-se que a 

aplicação da isenção de ICMS dependerá da natureza juridica do ente aderente e da legislação 

tributária vigente. 

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 
perfeita execução do objeto, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou 
equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 
completa do objeto desta licitação.Atenciosamente. 

Batatais/SP, 10 de fevereiro de 2026 

_______________________________________________ 
ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 
Procuradora: Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 
CPF: 726.478.331-68 
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